
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ADVERTÊNCIA 
  
 A MUNICIPALIDADE DE PARANAPUÃ ADVERTE A TODOS OS LICITANTES, QUE 

NÃO ESTÁ HESITANDO PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM O PACTUADO.  

 SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E LANCES DE 

FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR OS OBJETOS DA 

FORMA COMO FOI PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE 

QUALIDADE EXIGIDOS.  

 VALE LEMBRAR TAMBÉM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO DE PREÇO SÃO 

EXCEÇÕES À REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS E 

SOMENTE SERÃO DEFERIDOS, SE EM TOTAL CONSONÂNCIA COM A LEI. 

 RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE FORMA 

SÉRIA E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA COMO PARA AS EMPRESAS LICITANTES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE 

TIPO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 6M³ EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 961237/2024, conforme especificações constantes no 

anexo I – Termo de Referência deste edital. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 05/12/2025 às 09h00min  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 20/11/2025 até às 08h30min 
do dia 05/12/2025 (horário de Brasília)  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das: 09h00min do dia 
05/12/2025 (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESÃO DE DISPUTA DE PREÇO A partir das 09h00min do dia 05/12/2025, 
por decisão do pregoeiro (horário de Brasília)  
LOCAL BLL – Bolsa de Licitações do Brasil: www.bllcompras.org.br “Acesso identificado” 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 505.750,00 (quinhentos e cinco mil 
setecentos e cinquenta reais). 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

EDITAL Nº 027/2025 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025 

 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ/SP, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, portadora do CNPJ (MF) nº 45.134.236/0001-59, situada à Rua Pedro Lanzoni, nº. 

2383, Centro, através do Senhor Daniel Junior Duran Pinatto, Prefeito Municipal, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento 

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Por 

Lote”, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 

123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais e suas 

posteriores alterações, demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 1. DO OBJETO  

 1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TIPO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA 

BASCULANTE DE 6M³ EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 

961237/2024, conforme especificações constantes no anexo I – Termo de Referência 

deste edital. 

 1.2. A licitação será composta por um lote único, conforme tabela constante do 

Termo de Referência; 

 1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de 

Preços (anexo V) do Edital. 

 1.4. As quantidades constantes no anexo I são estimativas, não estando a 

Administração Pública obrigada a proceder sua aquisição total. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 1.5. Durante o prazo de validade deste Registro de Preços, o Município de 

Paranapuã não será obrigado a adquirir os produtos constantes do Anexo I 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência 

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

   

 2. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

 2.1. O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 

interessados através de download no site da Prefeitura (www.paranapua.sp.gov.br) ou da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br). 

 2.2. Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranapuã, até 03 (três) dias úteis 

antes da data designada para o recebimento das propostas, através do e-mail: 

licitacao@paranapua.sp.gov.br, ou da plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

(www.bllcompras.org.br). 

 2.2.1. Poderão ser prestados esclarecimentos via telefone ou por escrito.  

 2.2.1.1. No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos 

adicionais aos ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 

convocatório são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, 

posteriormente, qualquer reclamação.  

 2.3. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 

cidadão, devendo ser protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 

recebimento das propostas, mediante petição a ser encaminhada no e-mail: 

licitacao@paranapua.sp.gov.br e na BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

(www.bllcompras.org.br).  

 2.4. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de 

cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacao@paranapua.sp.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacao@paranapua.sp.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social).  

 2.5. Serão consideradas INTEMPESTIVAS, as impugnações endereçadas por outras 

formas ou por outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo 

Pregoeiro no prazo estabelecido.  

 2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

 2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 2.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 

55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 2.8.1. A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail e 

disponibilizada na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para conhecimento de 

todos os interessados.  

 2.8.2. Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada nos diários 

oficiais do Estado de São Paulo e do Município e no site da Prefeitura 

(www.paranapuã.sp.gov.br).  

  

 3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 3.1. O Pregão, na sua forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio 

de INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas 

as suas fases, através do Sistema da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bllcompras.org.br).  

 3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pelo Município de 

Paranapuã, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o Sistema Eletrônico “Licitações” constante na página eletrônica indicada no subitem 

anterior.  

http://www.bllcompras.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 3.3. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 

Edital, para o credenciamento junto ao provedor do sistema, para participação da 

licitação, bem como, o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para 

a data e horário para início da disputa.  

 3.4. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

 3.4.1. Conduzir a sessão pública;  

 3.4.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao Edital e aos Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  

 3.4.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no Edital;  

 3.4.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

 3.4.5. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

 3.4.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

 3.4.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

www.paranapuã.sp.gov.br competente, quando mantiver sua decisão;  

 3.4.8. Indicar o vencedor do certame;  

 3.4.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

 3.4.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua adjudicação e homologação.  

 

 4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar deste 

certame, deverão nomear através do instrumento de mandato, conforme modelo 

constante do Anexo II, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema Eletrônico através do site: 

www.bllcompras.org.br. 

 4.2. A participação do licitante na presente licitação, se dará de forma direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 4.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.  

 4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer licitação, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.  

 4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 4.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao Sistema 

Eletrônico, implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à presente licitação.  

 4.7. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema Eletrônico da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo, identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

 4.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante 

vencedor do certame, que pagará à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 

Sistema Eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma, sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

http://www.bllcompras.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Licitações do Brasil, disponível no site: www.bllcompras.org.br 

www.paranapua.sp.gov.br/licitacao. 

 4.9. Aceitação tácita. O credenciamento implica na aceitação, pelo licitante, de 

todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 

obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de 

fato impeditiva a participação, quando for o caso. 

 4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Eletrônico, poderá ser 

esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou através da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil pelo e-mail: contato@bll.org.br.  

 

 5. DA PARTICIPAÇÃO  

 5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados 

de forma direta ou através de empresas associadas junto ao Sistema Eletrônico da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil.  

 5.2. Caberá ao licitante interessado em participar do presente Pregão, na forma 

eletrônica:  

 5.2.1. credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil;  

 5.2.2. Remeter, exclusivamente via sistema, no prazo estabelecido a proposta e os 

documentos de habilitação;  

 5.2.3. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação, por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.paranapua.sp.gov.br/licitacao
mailto:contato@bll.org.br


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 5.2.4. acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 5.2.5. comunicar imediatamente ao provedor do sistema, qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso;  

 5.2.6. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

certame na forma eletrônica; e  

 5.2.7. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio.  

 5.3. Não poderão disputar esta licitação:  

 5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 5.3.4. aquele que possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou 

companheiros ou que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil 

com os agentes públicos designados para desempenhar as funções essenciais das 

contratações públicas, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários 

Municipais, dos Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos 

equivalentes na administração Pública Municipal Indireta, nos termos do art. 65-A da Lei 

Orgânica de Paranapuã. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal;  

 5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 5.4 O impedimento de que trata o subitem 5.3.3. será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

 5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os subitens 5.3.1. e 5.3.2. poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão da ata de registro de preço, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade.  

 5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.  

 5.7. O disposto neste item, não impede a licitação ou a contratação de obra ou 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

 5.8. No regime de aquisição e prestação de serviços associados, não há 

impedimento que a licitação inclua como encargo do contratado a elaboração do 

anteprojeto ou do projeto básico, a depender do elemento instrutor técnico, além do 

executivo.  

 5.9. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes 

necessários.  

 5.10. O disposto no subitem 5.9. aplica-se aos agentes de contratação e aos 

membros da comissão de contratação.  

 5.11 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e suas posteriores alterações, desde que atendidas as condições previstas no art. 

4º da Lei 14.133/21.  

  

 6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da 

BLL (www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, a Proposta Comercial e todos os documentos de habilitação.  

 6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que:  

 6.2.1. atende aos requisitos de habilitação;  

 6.2.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021, em se tratando de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada;  

 6.2.3. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em se tratando de licitante organizado em cooperativa.  

 6.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 6.4. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.2.2 ou 6.2.3 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 6.6. Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação dos documentos de habilitação, 

após a fase de envio de lances.  

 6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

 6.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e  

 6.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 6.8. O valor final mínimo parametrizado no Sistema Eletrônico poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 6.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e  

 6.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 6.8 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.  

 6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

 6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema 

Eletrônico qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso.  

  

 7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema 

Eletrônico, dos seguintes campos:  

 7.1.1. Valor unitário por item e total do lote; 

  7.1.2. Marca/Modelo (se for o caso);  

 7.1.3. Fabricante (se for o caso);  

 7.1.4. Descrição do objeto, contendo informações que atendam as especificações 

técnicas do Anexo I – Termo de Referência.  

 7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam o licitante. 

 7.3. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

 7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I – Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 7.6. Após a etapa de lances e negociação, o licitante classificado em primeiro lugar 

terá o prazo máximo de 02 (duas) horas para envio, por meio do Sistema Eletrônico, da 

proposta adequada ao último lance, conforme modelo constante do Anexo III.  

 7.7. O prazo de validade da proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

 8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio do Sistema Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, na data, horário e 

local indicados neste Edital.  

 8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

 8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 8.2.3. A não desclassificação da proposta, não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

 8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, entre a 

Pregoeiro e os licitantes.  

 8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de 0,50 % (meio por cento). 

 8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

 8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

 8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 

julgamento adotado, com prorrogações. 

 8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;  

 8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação;  

 8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado.  

 8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

 8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 8.14. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações.  

 8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

subitem 8.14, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações.  

 8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.  

 8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 8.18. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

 8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

 8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.   

 8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.  

 8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

 8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 8.21.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.21.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 8.21.7. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

 8.21.8. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 8.21.9. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 8.21.10. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 8.21.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

 8.21.12. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;  

 8.21.13. empresas brasileiras;  

 8.21.14. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

 8.21.15. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

 8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

 8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

 8.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 8.22.5. É facultado a Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

 9. DA FASE DE JULGAMENTO  

 9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o Pregoeiro 

classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.  

 9.1.1. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento 

estimado, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à 

Administração Pública.  

 9.1.2. A negociação de que trata o subitem 9.1.1. poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a 

negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento 

estimado.  

 9.1.3. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos 

dos itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das 

etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha 

com os valores adequados ao lance vencedor.  

 9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

subitem 5.3. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

 a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao apenados);  

 b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

 c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  

 d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes).  

 9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

 9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

 9.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 9.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

 9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

 9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 9.8.1. contiver vícios insanáveis;  

 9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de 

Referência;  

 9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

 9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

 9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  

 9.9. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.  

 9.10. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos 

quando:  

 9.10.1. necessários para complementar informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do 

certame;  

 9.10.2. destinado à atualização de documentos vencidos após a data de 

recebimento das propostas.  

 9.11. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem 

de classificação das propostas.  

 

 10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 10.1. Os licitantes de forma OBRIGATÓRIA, deverão enviar no Sistema Eletrônico 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, todos os documentos necessários para fins de 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Habilitação. Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO. Os 

documentos que deverão ser incluídos na plataforma são:  

 10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a) Cédula de identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do procurador 

(este último quando for o caso)  

 b) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, 

Certificado da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária;  

 c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;  

 d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedade empresária;  

 e) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

 f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 10.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda ou no Cadastro de Pessoas Físicas;  

 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativa à 

sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame;  

 c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de débito com a Fazenda 

Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, sendo débitos 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

tributários não inscritos em dívida ativa (emitida pela Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Estado de São Paulo); 

 e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débito Tributários da 

Dívida Ativa do Estado de Competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE) do 

respectivo domicílio tributário; 

 OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes nas alíneas “d” e “e” são emitidas 

de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.  

 f) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

 g) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS);  

 h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

 10.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 a) Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos 

últimos 5 (cinco) anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 

90 (noventa) dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo 

não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

 b) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 

deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do 

processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da 

proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

 10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no(s) qual(is) se indique(m) 

que a empresa já tenha executado ou esteja executando serviços semelhantes e 

compatíveis ao objeto, com o qual pretende participar da presente licitação.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 a.1) O respectivo atestado deverá conter: o nome do atestante, endereço e 

telefone da pessoa jurídica ou qualquer outra forma de que a Prefeitura do Município de 

Paranapuã/SP possa valer-se para manter contato com a declarante. A Prefeitura do 

Município de Paranapuã/SP, se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 

veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 Obs. Não serão aceitos(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica cuja 

empresa eminente seja componente do mesmo grupo financeiro da LICITANTE, 

ou seja, sua subcontratada.  

 10.1.5. DECLARAÇÃO UNIFICADA, em conformidade com o modelo constante 

do Anexo IV:  

 a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;  

 b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 

licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 g) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 h) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;  

 i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 

tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

 j) que não possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou 

companheiros ou que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil 

com os agentes públicos designados para desempenhar as funções essenciais das 

contratações públicas, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários 

Municipais, dos Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos 

equivalentes na administração Pública Municipal Indireta, nos termos do art. 65-A da Lei 

Orgânica de Paranapuã. 

 10.1.6. Documento Complementar será comprovado mediante 

apresentação:  

 a) Catálogo, manual técnico ou folder do FABRICANTE ou página da 

internet, impressa e legível, do site do FABRICANTE com as especificações dos bens 

constantes no Termo de Referência deste Edital.  

 a1) Não será aceita a especificação do bem ofertado que contenha somente a 

expressão “de acordo com o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

expressão semelhante, bem como qualquer especificação que não permita a clara 

identificação das características do bem licitado.  

Obs: As informações preferencialmente devem estar minimamente detalhadas e se 

possível constar ilustrações com os principais detalhes do veículo ofertado. 

 10.2. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou 

que os apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados, desde que 

não possam ser saneados.  

 10.3. Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais 

de 180 (cento e oitenta dias) dias, contados da data da abertura da sessão.  

 10.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, cópia autenticada ou cópia simples, e serão recebidos pelo Pregoeiro/Equipe de 

Apoio, que se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. Caso for 

necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o documento original, para que verifique se a 

autenticidade do mesmo.  

 10.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de 

contratação, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos 

documentos indicados no subitem 10.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à 

referida comprovação;  

 10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação com 

emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;  

 10.5.2. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.5.1, o licitante 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada 

habilitado e permanecerá no processo.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.5.1. 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório.  

 10.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 10.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, simultaneamente a apresentação da proposta, podendo a 

Pregoeiro em diligência determinar suas correções ou esclarecimentos no prazo de 02 

(duas) horas, contado da solicitação.  

 10.6.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

 10.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 10.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e  

 10.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

 10.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Licitação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 10.9. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 

o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 10.10. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 

respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

 10.11. Somente serão disponibilizados para acesso público, os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 10.12. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso 

da opção disponibilizada no próprio sistema para tanto.  

 10.13. Do resultado do julgamento da habilitação, caberá recurso na forma definida 

no presente Edital.  

 

 11. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES  

 11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

 11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

 11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento.  

 11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, 

contendo razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 

documento de identificação do signatário e comprovante do poder de representação legal. 

 11.4.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio não se responsabilizarão por memoriais de 

recursos e contrarrazões endereçados por outras formas, e que, por isso, sejam 

intempestivos ou não sejam recebidos.  

 11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 11.10. A decisão final acerca dos recursos interpostos, será divulgada nos sites 

www.paranapua.sp.gov.br/licitacao e www.bllcompras.org.br. , e ainda encaminhada via 

e-mails aos interessados.  

 11.11. Os autos do processo, permanecerão com vista franqueada aos licitantes 

para defesa de seus interesses.  

 

 12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura 

interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará 

o processo à Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em 

primeiro lugar e homologará o procedimento licitatório.  

http://www.paranapua.sp.gov.br/licitacao
http://www.bllcompras.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 12.2. Homologado o resultado classificatório pela autoridade competente, será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Diário Oficial do Estado de São Paulo e 

jornal de circulação regional. 

 12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

 

 13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 13.1. Homologada a licitação, a Administração Pública convocará o licitante 

vencedor para assinar o Termo de Ata de Registro de Preço (Anexo V), no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contatados da data da publicação da homologação do resultado da 

Licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial do Estado. Caso o 

licitante vencedor não assine dentro do prazo estabelecido, decairá do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei.  

 13.1.1. O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso pelo licitante, e desde que haja 

motivo justo e devidamente aceito pela Administração.  

 13.2. Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda 

a vigência da Ata.  

 13.3. Para a assinatura da Ata a empresa vencedora deverá apresentar os 

documentos que comprovem os requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência 

- Anexo I deste Edital.  

 13.4. Se, por ocasião da formalização da Ata, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, o Município 

verificará a situação por meio eletrônico hábil, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

 13.4.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de decair do direito à contratação.  

 13.5. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço, serão 

convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital.  

 13.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de até 06 (seis) meses, 

ou a entrega total dos produtos, a contar da data da assinatura, e poderá ser prorrogado 

com mesma quantidade inicial, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de reajuste, o índice a 

ser adotado será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), conforme artigo 25, 

§ 7º da Lei nº 14.133/21.  

 13.6.1. Em se tratando de serviços e fornecimentos contínuos, o Contrato poderá 

ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo 

Aditivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei nº 14.133/2021.  

 

 14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam;  

 14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preço, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

  14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

  

 15. DAS GARANTIAS  

 15.1. Não será exigida garantia de participação neste certame. 

  

 16. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES 

 16.1. A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, 

o objeto deste ajuste.  

 

 17. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS 

DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 17.1. O regime de execução ou forma de fornecimento, bem como os critérios de 

recebimento e aceitação do objeto, constam do Anexo I – Termo de Referência e Anexo e 

do Anexo V – Minuta do Termo de Ata de Registro de Preço.  

 

 18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 18.1. As obrigações e responsabilidades das partes constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo V – Minuta do Termo de Ata de Registro de Preço.  

 

 19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

 19.1. As condições de pagamento e de reajuste constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo V – Minuta do Termo de Ata de Registro de Preço.  

 

 20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 20.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo V – Minuta do Termo de Ata de Registro de Preço.  

 

 21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 21.1. As despesas serão cobertas com recursos de dotação especificas do 

Orçamento Fiscal de 2025 e no que couber 2026.  

 Órgão 02: Poder Executivo 

 Unidade Orçamentária: 020801– Obras e Serviços Municipais 

 Funcional Programática: 15.452.180.1679 – Aquisição de Caminhão  

 Categoria Econômica: 4.4.9.52 

 FR: 1 – Tesouro - C.A.: 120 0 – ALIENAÇÃO DE BENS 

 FR: 5 - Transferências e Convênios Federais-Vinculados 

 C.A.: 100.118 – CAMINHÃO COMPACTADOR – CONV. 961237/2024 

 

 22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 22.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e contratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 

pessoas o ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”:  

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes da Prefeitura Municipal de Paranapuã, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 22.1 deste item 

22 do Edital;  

 (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 

Prefeitura Municipal de Paranapuã promover inspeção.  

 

 23. DA PROTEÇÃO DE DADOS SEGUNDO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LEI 13.709/18) – LGPD 

 23.1. Para fins de preservação da privacidade da CONTRATANTE a 

CONTRATADA se compromete em tratar apenas os dados que sejam necessários, 

relevantes e adequados aos produtos e excluí-los tão logo atingida a finalidade de seu 

uso. 

 23.2. A CONTRATADA deverá manter a guarda e proteção do banco de dados da 

CONTRATANTE e terceiros a ela relacionados, desde que tenham correlação com este 

contrato, zelando para que as informações não sejam acessadas ou corrompidas por 

terceiros, seja internamente ou por acesso remoto (internet). 

 23.3. No desenvolvimento de quaisquer atividades, as partes deverão observar 

rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, empenhando-se em 

proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessários ao 

desenvolvimento dos serviços no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

 23.4. Ao abrigo do disposto no item anterior, as Partes obrigam-se a, 

nomeadamente: 

(I) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial 

recolhendo, registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

mesmos, apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento 

inequívoco ou nos restantes legalmente previstos; 

(II) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido 

recolhidos; 

(III) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das 

finalidades da recolha ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade; 

(IV) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 

dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou 

o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito; 

(V) Informar em até 48h00min a outra parte, devendo prestar toda a colaboração 

necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra 

de segurança, ou suspeita, independentemente de colocar ou não em causa a segurança e 

integridade dos Dados Pessoais; 

(VI) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respetivos direitos de 

informação, acesso e oposição; 

(VII) Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos 

por si contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do contrato 

cumprem as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, 

designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles 

fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respectivos 

titulares ou, se aplicável, ser o seu processamento objeto de notificação ou de pedido de 

autorização à Agência Nacional de Proteção de Dados. 

 

 24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 24.1. A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico.  

 24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 24.3. A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura 

(16:00 horas), poderá ser suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas 

do dia útil subsequente.  

 24.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

 24.5. A homologação do resultado desta licitação, não implicará direito à 

contratação.  

 24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

 24.9. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

 24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 24.11. O Município de Paranapuã/SP reserva-se no direito de revogar, anular ou 

transferir a presente licitação, em caso de interesse público.  

 24.12. As questões resultantes deste Edital, serão dirimidas no Foro da Comarca de 

Paranapuã, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne.  

 24.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Site Oficial do 

Município, acessado através do seguinte endereço eletrônico: www.paranapuã.sp.gov.br. 

E no site www.bllcompras.org.br. 

http://www.paranapuã.sp.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 24.14.1. Anexo I – Termo de Referência; 

 24.14.2. Anexo II – Modelo de Procuração;  

 24.14.3. Anexo III – Modelo de Proposta;  

 24.14.4. Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada;  

 24.14.5. Anexo V – Minuta do Termo de Ata de Registro de Preço.  

 24.15. Informações complementares julgadas necessárias, deverão ser solicitadas 

pelo interessado na Prefeitura Municipal de Paranapuã – Setor de Licitações e Contratos, 

com sede na Rua Pedro Lanzoni, nº 2383, Centro, pelo telefone (17) 3648-9020, no 

horário de expediente (das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min), ou 

ainda, pelo e-mail: licitacao@paranapua.sp.gov.br.  

 

Paranapuã/SP, 19 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO   

1.1 TÍTULO DO PROJETO:  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA APOIO A INFRAESTRUTURA PRODUTIVA.  

 

1.2 OBJETO:  

Aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TIPO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA 

BASCULANTE DE 6M³ EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 

961237/2024. 

 

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO:  

Caracterização dos interesses recíprocos:  

Paranapuã possui área de 128,3km e situa-se no noroeste paulista, à 600 quilômetros da 

capital, com 4.031 habitantes. O município está com índice de 0,732 no IDH. O comércio 

muito pequeno, tem como fonte de produção econômica a agricultura, produzindo 

hortaliças, cereais e citrus entre elas, plantações de tomate, abóbora, pimentão, laranja, 

limão, milho e cana de-açúcar entre outros. A frota municipal está defasada e contém 

apenas 02 caminhões caçambas em condições de prestar serviços em toda área. 

Relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do programa:  

O bem solicitado nesta proposta pretende ir ao encontro do atendimento ao pequeno 

produtor, pois faz parte do plano estratégico da prefeitura, para o fortalecimento das 

culturas produtivas, através da qualificação dos serviços públicos ao setor primário. A 

produção rural é fundamental para a permanência de homens e mulheres no campo. 

Portanto, a referida proposta está alinhada com as diretrizes e os objetivos do programa. 

Público alvo:  

Todos os produtores rurais, 270 propriedades rurais, das estradas vicinais, a população 

em geral que direta ou indiretamente ali trafegam por elas. 

Problema a ser resolvido:  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

É fundamental investir no campo através de aquisição de equipamentos para podermos 

contribuir com a prestação de serviços mais eficiente, beneficiando todas as cadeias 

produtivas do município. Essa perspectiva de apoio na zona rural atenderá diretamente a 

agricultura e pecuária no seu melhoramento e aperfeiçoamento da qualidade produtiva e 

logística. por fim a carência nesta infraestrutura pública de serviços no qual é fundamental 

esta aquisição do bem para as cadeias produtivas. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 

aquisição de caminhão basculante 4x2 - para atender às demandas operacionais do setor 

agrícola do município de Paranapuã, envolve a melhoria da infraestrutura agrícola e a 

realização de serviços de transporte da produção agrícola de pequenos produtores, 

manutenção de estradas rurais, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A aquisição visa tender ainda ao 

Convênio TRANSFEREGOV.BR nº 961237/2024, assinado entre este município e o 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional com a finalidade de aquisição de 

máquinas e equipamentos. 

 

2.2 OBJETIVOS:  

2.2.1. O Projeto para Apoio a Infraestrutura Produtiva visa adquirir um 01 (um) caminhão 

basculante 4x2, novo, zero quilômetro, equipado com caçamba basculante de 6m³, em 

atendimento ao CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N9 961237/2024. 

2.2.2. O equipamento visa atender aos produtores rurais de Paranapuã, sendo 

aproximadamente 270 propriedades rurais, devendo minimizando às demandas 

operacionais do setor agrícola do município de Paranapuã, propiciando a melhoria da 

infraestrutura agrícola e a realização de serviços de transporte da produção agrícola de 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

pequenos produtores, manutenção de estradas rurais, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público das estradas vicinais, a 

população em geral que direta ou indiretamente ali trafegam por elas. 

2.2.3. A aquisição do equipamento irá contribuir com a prestação de serviços mais 

eficiente, beneficiando todas as cadeias produtivas do município. O apoio na zona rural 

atenderá diretamente a agricultura e pecuária no seu melhoramento e aperfeiçoamento da 

qualidade produtiva e logística. por fim a carência nesta infraestrutura pública de serviços 

no qual é fundamental esta aquisição do bem para as cadeias produtivas. 

 

2.3. BENEFICIÁRIOS:  

2.3.1. O equipamento irá atender tota área rural do município de Paranapuã, que possui 

atualmente aproximadamente 270 propriedades rurais com uma população de 421 

pessoas de acordo com o senso de 2010, além de uma malha viária de 23,9 km de vias 

pavimentadas e 49,3 km de vias sem pavimento.  

 

2.4. LOCALIZAÇÃO:  

2.4.1. O equipamento ficará alocado na Casa da Agricultura, localizada na Rua Pedro 

Lanzoni, nº 2121, Centro, no município de Paranapuã, que será a base operacional para 

execução dos serviços.  

  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1. A Fundamentação Legal para a contratação está contida na Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021.  

3.2. Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o termo de referência consiste em um 

documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação.  

3.3. Esse documento foi elaborado dentro das especificações estabelecidas pela Lei Nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal Nº 3078, de 31 de março de 2023, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

que regulamenta as contratações na modalidade pregão eletrônico ou presencial, que 

dispõe sobre licitações e contratos administrativos e dá outras providências no âmbito do 

município de Paranapuã-SP.  

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO - PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

4.1. NATUREZA  

4.1.1. Nesta pretendida contratação, será utilizado o Sistema de Registro de Preços, pois, 

destacamos que devido a sua especificidade o fornecimento dos produtos serão de acordo 

com a necessidade de cada serviços a ser executados em seus respectivos setores, a 

quantidade dos produtos varia de acordo com as características dos serviços, ao passo 

que, no Sistema através de Registro de Preços a Administração realiza a aquisição 

conforme demanda e a disponibilidade orçamentária no momento. 

4.1.2. A contratação se enquadra como aquisição de material de consumo considerados 

usuais, de conhecimento comum.  

4.1.3 A contratação será através de Ata de Registros de Preços. 

 

4.2 AQUISIÇÃO DE BENS/EQUIPAMENTOS – LOTE 01 

a) Aquisição de Máquinas/Equipamentos  

4.2.1. Características Mínimas:  

ITEM - VEÍCULO: 01 (um) Caminhão toco de 02 eixos, tração 4x2; novo, zero 

quilômetro, primeiro emplacamento, cabine em aço com tratamento anticorrosão, 

basculamento hidráulico, de 03 lugares, sendo 01 motorista e 2 passageiros, equipada 

com duas portas e ar condicionado, pintada na cor branca; Peso Bruto Total Homologado 

de 16.000 kg; Peso bruto total Combinado (PBTC de 27.000 kg – homologado. Ano 

corrente 2025/2025; motor alimentado a Diesel de 04 cilindros, potência líquida máxima a 

partir de 200 cv; transmissão manual de 06 marchas à frente e 01 a ré; Injeção 

eletrônica, suspensão dianteira de molas semielípticas ou parabólicas, amortecedores 

hidráulicos e barra estabilizadora; suspensão traseira, molas principais semielípticas ou 

duplo estágio, amortecedores hidráulicos telescópicos e barra estabilizadora; chassi em 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

aço, longarinas retas de perfil "U" ou “C”; Rodas  de aço 22,5”x 7,5”, pneus 275/80/R 

22,5; Freio de Serviço a Ar ou pneumático nas rodas dianteiras e traseiras com ABS + EBD 

+ ATC (Controle de Tração) + HSA (Assistente de Partida em Rampa) + ESC (controle de 

estabilidade eletrônica); Freio de Estacionamento Sistema Pneumático; sistema elétrico de 

24v; tanque de combustível de 270 litros; Arla 32 de 20 litros. 

ITEM CAÇAMBA BASCULANTE DE 6m³ utilizada no transporte de areia e brita; 

Estrutura: Longarinas de aço de 6 mm; Fixação: Placas rígidas na traseira e consoles 

flexíveis na dianteira; Caixa de Carga: Geometria retangular com cantos poligonais em 

chapa vincada, aço estrutural de alta resistência USI SAC 350, sem costelas; chapas 

laterais e frontais de aço de 4mm, chapas do fundo de aço de 5mm; Tampa Traseira: 

chapa de aço de 4 mm com travamento através de mecanismo interligado ao sistema de 

basculamento; acionamento hidráulico por cilindro de ação direta de diâmetro mínimo de 

7”, com bomba hidráulica, tomada de força acoplada; reservatório de óleo com visor de 

nível; mangueiras hidráulicas; acionamento pneumático na cabine do veículo, pressão de 

trabalho a partir de 130 bar; Pintura do implemento anticorrosivo e tinta sintética ou 

poliuretana na cor branca; Paralamas plásticos fixados no chassi; Para-barro de borracha; 

Protetor de cabine; Suporte de estepe; Caixa metálica para ferramentas; Para-choque 

traseiro conforme Resolução 152 do CONTRAN; Protetores laterais conforme Resolução 

323 09 do CONTRAN; Sistema elétrico e lanternas conforme Resolução 227 do CONTRAN;  

O veículo e a caçamba deverão estar equipados com todos os acessórios e equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo código de trânsito brasileiro. Garantia de fábrica mínima de 1 

(um) ano sem limite de quilometragem.  

4.2.2. Entende-se por caminhão e equipamento novos aqueles adquiridos através de 

fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras 

impostas pelo código de trânsito brasileiro CTB, equipados com todos os acessórios 

mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. 

4.2.3. DO VALOR MÁXIMO DE AQUISIÇÃO: R$ 505.750,00 (quinhentos e cinco mil 

setecentos e cinquenta reais). 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

4.3. MAPA DEMOSNTRATIVO E MEMORIAL DE CÁLCULO 

4.3.1. A pesquisa foi realizada através do site 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes, plataforma de Banco de Preços que possui 

uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis 

vigentes, Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo 

assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio 

amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas 

sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

4.3.2. Foram utilizadas as seguintes fontes de pesquisa para apuração do valor médio de 

aquisição do item objeto deste Termo de Referência: 

Cotação: 1 - Compras.gov.br www.gov.br/compras/pt-br - Data: 10/06/2025  

Cotação 2 - Licitar Digital app2.licitardigital.com.br/pesquisa - Data: 21/05/2025  

Cotação 3 - Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Data: 10/06/2025 13:19:29. 

4.3.3. Foram realizadas pesquisas nos sítios eletrônicos 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais, portal de compras do 

Governo Federal e ainda no site 

https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Catalogo_ui/CatalogoPesquisa3.aspx?chave=&pesquisa=

Y&cod_id=&ds_item=caminh%c3%a3o, portal de compras do governo do Estado de São 

Paulo e não foram encontradas contratações efetivadas com as mesmas características do 

objeto deste termo de referência.  

 

4.4. PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

4.4.1. A entrega dos bens deverá ser ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de 

Paranapuã/SP, localizada na Rua Pedro Lanzoni, nº 2383, Centro, Paranapuã/SP. 

4.4.2. A entrega deverá ser realizada até 90 (noventa) dias após o recebimento da 

autorização de fornecimento.  

4.4.3. A entrega do objeto será única, portanto, deverá ser entregue na mesma ocasião.  

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Catalogo_ui/CatalogoPesquisa3.aspx?chave=&pesquisa=Y&cod_id=&ds_item=caminh%c3%a3o
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Catalogo_ui/CatalogoPesquisa3.aspx?chave=&pesquisa=Y&cod_id=&ds_item=caminh%c3%a3o


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

4.4.3.1. Da entrega técnica: a entrega deverá ser acompanhada por preposto da empresa 

vencedora, sendo de responsabilidade do mesmo explanar acerca de todo o 

funcionamento e dispositivos de segurança do equipamento, bem como dos 

procedimentos de manutenção básica, como também atestar em conjunto com o fiscal do 

contrato as condições do equipamento entregue.  

4.4.3.2. O transporte e a entrega do equipamento objeto deste Termo são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser entregue conforme quantitativo e 

endereço fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE.  

4.4.3.3. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações técnicas exigidas. 

4.4.3.4. Os bens poderão ser rejeitados, num todo, quando em desacordo com as 

especificações Técnicas e na proposta, devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa 

da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4.3.5. O equipamento será recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.  

4.4.3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.4.3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4.4.3.8. É de responsabilidade do fornecedor, arcar às suas custas com todo o suporte 

necessário para a plena execução do objeto licitado.  

4.4.3.9. A contratante reserva-se o direito de impugnar o equipamento entregue, se esse 

não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência e do 

catálogo do fabricante. 

4.4.3.10. Somente será permitido equipamento novo, zero quilômetro, sem uso, primeiro 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

emplacamento e de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 

fora do padrão ou de qualidade duvidosa.  

4.5. Especificação da Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.5.1. O prazo de garantia contratual do bem, seja legal ou complementar deve ser de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

4.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

4.5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

4.5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

4.5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação dos bens.  

4.5.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada dos bens das dependências da Administração pela Contratada 

ou pela assistência técnica autorizada.  

4.5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pela Contratante.  

4.5.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar bem equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

4.5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos bens.  

4.5.10. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

4.5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 

4.5.12. A inadequação técnica do equipamento entregue implicará em não pagamento até 

que seja efetuada a regularização técnica do equipamento.  

4.6. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

4.6.1 A contratante se responsabilizará pela guarda e pela manutenção do equipamento e 

sua periodicidade de manutenção será de acordo com o manual do fabricante.  

 

5. ORGÃO DEMANDANTE  

5.1. Departamento de obras e almoxarifado municipal. 

  

6. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

6.1. A contratação será feita através de lote único, pelo critério de menor preço global, 

uma vez que, pelas características do equipamento o objeto é indivisível, com fundamento 

na hipótese do art. 33 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7. PRAZO DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

da Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigos 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

107 e 113 na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.7.2. As prorrogações de prazo de 

vigência, de que trata o subitem anterior serão formalizadas mediante celebração dos 

respectivos termos de prorrogação, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações.   

7.3. Não obstante o prazo estipulado de duração da contratação, a sua vigência nos 

exercícios subsequentes ao da contratação estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício, para atender as despesas.  

7.4. O preço do objeto deste certame permanecerá fixo e irreajustável e somente poderá 

sofrer alterações em eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, obedecidas às disposições 

contidas nos artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será feito diretamente à (s) licitante (s) vencedora (s), em até 60 

(sessenta) dias contados da apresentação pela contratada, da respectiva Nota Fiscal e a 

vista do comprovante da efetiva entrega do bem, depois de conferidos e atestados pelo 

Gestor do Contrato, desde que não haja fator impeditivo, provocado pela (s) licitante (s) 

vencedora (s). 

8.2. O pagamento será efetuado através do setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal 

em cheque nominal, transferência bancária, crédito em conta corrente ou boleto bancário, 

sendo vetado negociar seus créditos com terceiros;8.3. A veracidade dos dados bancários 

descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva das licitantes, ficando a Prefeitura 

eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas pelas licitantes em suas 

propostas;  

8.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 

outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

8.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente normal na sede administrativa da Prefeitura do 

Município de PARANAPUÃ;  

8.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições; 

8.7. A seu critério, a Prefeitura poderá utilizar valores devidos à FUTURA CONTRATADA, 

relativos ao preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a 

Prefeitura, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas do contrato. 

8.8. O pagamento fica CONDICIONADO À LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

FINANCEIROS PELO GOVERNO FEDERAL através do MINETÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nos termos da Cláusula Nona 

do CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 961237/2024.   

8.8.1. O pagamento ficará condicionado ainda, à liberação dos recursos após o período 

eleitoral, se incorrer no prazo fixado na letra “a” do Item VI do Art. 73 da Lei 

Federal n° 9.504/97, como segue: 

 “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

 VI - nos três meses que antecedem o pleito:   

 a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e 

dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 

recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações 

de emergência e de calamidade pública”; 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 - O recebimento do objeto desta licitação, será feita por Servidor designado, que fará 

o recebimento nos termos do art. 140, inc. I, alíneas "a" e "b", da Lei Federal nº 14.133 

de 01.04.2021, suas alterações posteriores, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, no ato da 

entrega do veículo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

9.2 Os produtos, objeto desta licitação deverão atender aos padrões mínimos de qualidade 

exigidos pela legislação vigente, com as devidas exigências previstas neste Termo de 

Referência, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor 

e os demais órgãos competentes, sendo que os serviços considerados inadequados ou não 

atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão reprovados, 

ficando a cargo da CONTRATADA os custos referentes ao mesmo, bem como sanar os 

problemas apresentados. 

9.3 Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:  

a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das 

especificações exigidas no contrato e no seu Anexo I; 

b) Diferença em relação à proposta apresentada na fase licitatória; 

9.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual em decorrência da execução, o 

CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do CONTRATANTE, mantido o preço inicialmente contratado. 

9.5 - Caberá a DETENTORA DA ATA todo o ônus decorrente da rejeição, inclusive quanto 

aos prazos e despesas, sem custos para o Município. 

9.6 - A substituição dos produtos deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, 

mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente fornecidos. 

9.7 - Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de 

cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras, 

em vigor e aplicáveis aos equipamentos. 

9.8 - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização CONTRATADA 

pelos prejuízos que o objeto venha causar ao MUNICÍPIO. 

9.9 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e adotar outras 

providências mais que achar necessário para a perfeita execução do Contrato, arcando a 

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 

MUNICÍPIO. 

9.10 - O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo o veículo, não exclui ou 

isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 

Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 

prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

10.1. Ficará designado, o servidor José Carlos Pereira Rodrigues, portador do CPF: 

103.610.758-20 e do RG: 21.860.269-8 SSP/SP, lotado no cargo de Chefe de 

Almoxarifado, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados. 

10.2. A fiscalização de que trata o item 10.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATANTE, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

10.3. A Gestão da contratação será realizada pela Sra. Cícera Simone Cardoso de Brito, 

portador do CPF: 176.893.488-66 e do RG: 23.177.626-3 SSP/SP, lotado no cargo de 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento.  

10.4. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

      

11 - DAS OBRIGAÇÕES    

11.1 - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) O ÓRGÃO GERENCIADOR se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e prazos 

avençados. 

b) O ÓRGÃO GERENCIADOR, reserva-se no direito de paralisar, suspender ou resilir, a 

qualquer tempo, a execução dos serviços, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem 

qualquer ônus ou indenização, mediante o pagamento único e exclusivo já executado.  

c) O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos bens 

fornecidos pelo(a) GESTORA DA ATA(a). 

d) O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá solicitar o esclarecimento de qualquer dúvida acerca 

do objeto, por qualquer setor da administração; 

e) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

f) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, 

com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações. 

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

h) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que 

não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste 

Termo de Referência. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

j) Receber os bens de acordo com as disposições deste Termo. 

k) Comunicar imediatamente a DETENTORA DA ATA qualquer incorreção apresentada com 

o objeto entregue. 

l) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

DETENTORA DA ATA e pertinente ao objeto. 

m) Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da DETENTORA DA ATA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

n) Notificar a DETENTORA DA ATA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção.  

o) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato pela DETENTORA DA ATA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal da ata, que será responsável por 

comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução da 

Ata, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do contrato.   

 

11.2 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA. 

11.2.1. A DETENTORA DA ATA se obriga a fornecer o objeto nos locais e horários 

estipulados pela contratante, devendo se fazer representar por seus profissionais.  

11.2.2. As despesas fiscais e sociais que incidirem s/ o fornecimento dos bens e dos seus 

funcionários ocorrerá por conta da DETENTORA DA ATA. 

11.2.3. A DETENTORA DA ATA deverá afastar imediatamente o funcionário que praticar 

qualquer ato inconveniente e substituí-lo imediatamente.  

11.2.4. A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 

objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros 

benefícios exigidos.  

11.2.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no inciso 

anterior, não transfere à ÓRGÃO GERENCIADOR a responsabilidade de seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto da ata. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

11.2.6. A DETENTORA DA ATA não poderá transferir, no todo ou em parte, o presente 

contrato sem prévia e expressa autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

11.2.7. Será de responsabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR o ônus pelo transporte do 

objeto entre seu destino e o local de entrega.  

11.2.08.  Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2.09. Prestar informações ou esclarecimentos sempre que solicitado pela ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

11.2.10. A DETENTORA DA ATA será a única responsável por danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, causada ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto, isentando a ÓRGÃO GERENCIADOR de todas as reclamações que 

porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 

prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 

execução do objeto; 

11.2.11. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 

do objeto qualquer relação de emprego entre a DETENTORA DA ATA e os empregados da 

ÓRGÃO GERENCIADOR;  

11.2.12. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

ÓRGÃO GERENCIADOR;  

11.2.13. Acatar todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR, emanadas pelo fiscal da 

ata, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

11.2.14. Será considerada recusa formal da DETENTORA DA ATA a não entrega do objeto 

no prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pelo GESTOR DA ATA; 

11.2.15. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

11.2.16. Responsabilizar-se, civil e criminal, por quaisquer acidentes que venham a ser 

vítimas dos seus empregados em atividade, quando em serviço, por tudo quanto as leis 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o 

exercício das atividades.  

11.2.17. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução da ata e 

para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 

mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo GESTOR DA ATA.    

11.2.18. Notificar à ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a ocorrência de quaisquer 

irregularidades ou sobre a indisponibilidade dos produtos, durante a execução e vigência 

da ata. 

11.2.19. A DETENTORA DA ATA deverá providenciar e comprovar a inscrição do veículo a 

ser entregue junto ao RENAVAM, observados os números dos chassis, categoria, 

combustível, ano, cor e demais características do veículo, bem como o atendimento das 

exigências do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e de todas as resoluções que o 

complementam; 

 

12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Licitante 

que: 

12.1.1 com dolo ou culpa: deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação 

durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:  

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;   

12.1.3. não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;   

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5 fraudar a licitação; 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do Contrato.  

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a multa será 

de 15% a 30% do valor do Contrato.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Paranapuã, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – A participação neste certame implica em plena aceitação dos termos e condições 

deste instrumento, bem como das normas administrativas vigentes.  

13.2 – Não será admitida a subcontratação total ou parcial pela licitante vencedora na 

execução do objeto este Termo de Referência.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

13.3 – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 

licitantes.  

Paranapuã/SP, 19 de novembro de 2025. 

  

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO  

 

 

 

_________________________________________ 
DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
CÍCERA SIMONE CARDOSO DE BRITO 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

OUTORGANTE: ..................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº ......................., com sede na Rua ............................... nº ........., bairro 

................., na cidade de ........................., Estado de .............., Cep: ........., neste ato 

representada pelo (a) ........................ (sócio/diretor), Sr. (a) ..................................., 

................... (nacionalidade), .............................(estado civil), 

.........................(profissão) ....................., portador(a) do RG nº ................. e do CPF nº 

..................., residente e domiciliado na Rua ............................... nº ........., bairro 

................., na cidade de ........................., Estado de .............., Cep: ........... 

 

OUTORGADO (S): Sr.(a) .................................. (a) ..................................., 

................... (nacionalidade), .............................(estado civil), 

.........................(profissão) ....................., portador(a) do RG nº ................. e do CPF nº 

..................., residente e domiciliado na Rua ............................... nº ........., bairro 

................., na cidade de ........................., Estado de .............., Cep: ...........  

 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no Pregão 

Eletrônico nº 002/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP, podendo 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos do certame e operações no 

Sistema da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, no site: www.bllcompras.org.br.  

 

..../.......,.........de............de 202....  

 

____________________________________  
Razão Social da Empresa  

Nome do Outorgante  
Cargo do Outorgante  

N.° do CPF 
 

http://www.bllcompras.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO III 
Modelo de Proposta de Preços 

(Este modelo é apenas uma amostra com especificações mínimas, obedecendo às especificações 
exigidas. A proposta deverá conter local e data, bem como validade mínima de 60 dias).  
 
PROPOSTA DE PREÇOS  
À Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025  
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 035/2025 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

Nome da Empresa:   

CNPJ:   

Inscrição Estadual:   

Endereço Completo da Empresa (Com CEP):   

Telefone Fixo / Celular da Empresa:   

e-mail:  

 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TIPO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE DE 6M³ EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 961237/2024, 
conforme especificações constantes no anexo I – Termo de Referência deste edital. 
 

LOTE 01 

Item procedimento Quant. 
Marca/ 

Procedência 
Valor 
Unit.  

valor 
total 

01 

01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TIPO 
TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE DE 6M³ EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 
961237/2024 

01 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 

 

* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (readequado ao lance vencedor): R$ (valor por 
extenso).  
 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência, do Edital.  
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão.  
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.  
 
Dados para crédito em conta corrente:  
Banco:  
Agencia:  
Conta: 
 
Dados do responsável para assinatura da Ata de Registro de Preço:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os 
efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA:  
1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, não cabendo à Prefeitura ou à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha do Sistema, 
ainda que por terceiros.  
2. Não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 5.3 e subitens deste 
Edital.  
 
...../.......,.........de............de 202..  
 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO IV 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 002/2025 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço completo), 
inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:  
a) atende aos requisitos de habilitação;  
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso de 
licitante organizado em cooperativa;  
h) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de 
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
(Apenas para licitantes enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada), 
i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
j) não possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou 
que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com os agentes 
públicos designados para desempenhar as funções essenciais das contratações públicas, 
do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários Municipais, dos 
Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos equivalentes na 
administração Pública Municipal Indireta, nos termos do art. 65-A da Lei Orgânica de 
Paranapuã.    

k) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; (Apenas 
para empresa organizada em cooperativa); 
   
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 
 
 
---------, ---- de -------- de 2.025.  
 
 
 

__________________________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2025.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025.  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ/SP 

DETENTOR DA ATA:  

VALOR: R$ ( ).  

 

 Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ - 

SP, entidade de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 45.134.236/0001-59, 

com endereço sito à Rua Pedro Lanzoni, nº 2383, Centro, CEP: 15.745-000, Paranapuã - 

SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. Daniel Junior Duran Pinatto, 

portador do CPF: 222.538.918-78 e do RG: 28.633.864-6SSP/SP, brasileiro, casado, 

advogado, residente e domiciliado na Avenida Antônio Gomes de Castro, nº 3213, Centro, 

CEP: 15.745-000, Paranapuã - SP, Estado de São Paulo, doravante apenas simplesmente 

chamado de ORGÃO GERENCIADOR, e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxx, inscrita 

no CNPJ sob nº , estabelecida na , Rua , nº , bairro , cidade de , Estado de São Paulo - 

CEP - , na neste ato representada por seu representante legal o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº , e inscrito no CPF sob nº residente e 

domiciliado à Rua , nº , bairro, na cidade de, Estado de São Paulo, doravante apenas e 

simplesmente chamada de DETENTORA DA ATA, em observância às disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas:  

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 1. OBJETO  

 1.1. O objeto do presente instrumento de Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para 01 

(UM) CAMINHÃO BASCULANTE TIPO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 

6M³ EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 961237/2024 

 1.2. A licitação será composta por um lote único, conforme constante do Termo de 

Referência; 

 1.3. As quantidades constantes no anexo I são estimativas, não estando a 

Administração Pública obrigada a proceder sua aquisição total. 

 1.4. Durante o prazo de validade deste Registro de Preços, o Município de 

Paranapuã não será obrigado a adquirir os produtos constantes do Anexo I 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência 

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

 2. DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA  

 2.1. Os termos deste instrumento de Ata se vinculam aos ditames do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 002/2025 e à Proposta da DETENTORA DA ATA, independentemente 

de transcrição ou anexação.  

  

 3. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS 

DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 3.1. A presente ata será executada de forma indireta, em regime de empreitada por 

preço do lote.  

 3.2. A forma de fornecimento, bem como os critérios de recebimento e aceitação do 

objeto constam do Anexo I – Termo de Referência. 

 

 4. DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4.1. O valor total do presente instrumento de Ata é de R$ ( ).  

 4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.   

 4.2. A DETENTORA DA ATA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica de acordo com os 

Pedidos de Empenhos recebidos, atentando pela quantidade, valor, órgão demandante e 

nº da Ata de Registro de Preços. As Notas Fiscais Eletrônicas devem ser encaminhadas 

para os e-mails dos órgãos demandantes, sendo de inteira responsabilidade do ORGÃO 

GERENCIADOR o controle de recebimento das mencionadas Notas Fiscais Eletrônicas 

por parte dos órgãos do ORGÃO GERENCIADOR. Após a conferência das informações 

contidas na solicitação, o fiscal do contrato deverá atestar os recebimentos dos produtos 

que estarem em conformidade com a contratação para o gestor da contratação liberar o 

pagamento dos mesmos.  

 4.3. O pagamento será feito diretamente à DETENTORA DA ATA, em até 60 

(sessenta) dias contados da apresentação, da respectiva Nota Fiscal e a vista do 

comprovante da efetiva entrega do veículo, depois de conferidos e atestados pelo Gestor 

do Contrato, desde que não haja fator impeditivo, provocado pela (s) licitante (s) 

vencedora (s).  

 4.3.1. O pagamento será efetuado através do setor de Tesouraria da Prefeitura 

Municipal em cheque nominal, transferência bancária, crédito em conta corrente ou boleto 

bancário, sendo vetado negociar seus créditos com terceiros; 

 4.3.2. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de 

responsabilidade exclusiva das licitantes, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros 

ou falhas nas informações fornecidas pelas licitantes em suas propostas;  

 4.3.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4.3.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início 

e encerramento em dias de expediente normal na sede administrativa da Prefeitura do 

Município de PARANAPUÃ;  

 4.3.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições; 

 4.3.6. A seu critério, a Prefeitura poderá utilizar valores devidos à DETENTORA DA 

ATA, relativos ao preço registrado, para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a 

Prefeitura, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas da Ata.  

 4.3.7. O pagamento fica CONDICIONADO À LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

FINANCEIROS PELO GOVERNO FEDERAL através do MINETÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nos termos da Cláusula Nona 

do CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 961237/2024.   

 4.3.8. O pagamento ficará condicionado ainda, à liberação dos recursos após o 

período eleitoral, se incorrer no prazo fixado na letra “a” do Item VI do Art. 73 da 

Lei Federal n° 9.504/97, como segue: 

 “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

 VI - nos três meses que antecedem o pleito:   

 a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e 

dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 

recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações 

de emergência e de calamidade pública”; 

 

 5. DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses ou a 

contar da data da assinatura.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 5.2. A presente Ata poderá ser prorrogada, por mútuo acordo entre as partes, por 

igual período, com mesma quantidade inicial, desde que comprovado o preço vantajoso, 

mediante a celebração de Termo de Prorrogação, observado o prazo máximo de vigência 

estabelecido pela Lei nº 14.133/21. Em caso de reajuste, o índice a ser adotado será o 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), conforme artigo 25, § 7º da Lei 

14.133/21.  

 

 6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 6.1 - O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, será feita por Servidor 

designado, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. I, alíneas "a" e "b", da Lei 

Federal nº 14.133 de 01.04.2021, suas alterações posteriores, da seguinte forma: 

 a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

 6.2 – Os produtos, objeto desta licitação deverão atender aos padrões mínimos de 

qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas exigências previstas neste 

Termo de Referência, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do 

Consumidor e os demais órgãos competentes, sendo que os produtos considerados 

inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o 

caso serão reprovados, ficando a cargo da DETENTORA DA ATA os custos referentes ao 

mesmo, bem como sanar os problemas apresentados. 

 6.3 - Entende-se por serviços inadequados, aquele que apresentar: 

 a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 

fora das especificações exigidas no contrato e no seu Anexo I; 

 b) Diferença em relação à proposta apresentada na fase licitatória; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 6.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual em decorrência da execução, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado;  

 b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

 6.5 - Caberá a DETENTORA DA ATA todo o ônus decorrente da rejeição, inclusive 

quanto aos prazos e despesas, sem custos para o Município. 

 6.6 - Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de 

cumprimento as normas sanitárias exigíveis, e de outras normas regulamentadoras, em 

vigor e aplicáveis ao objeto deste contrato. 

 6.7 - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto venha causar ao MUNICÍPIO. 

 6.8 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e adotar outras 

providências mais que achar necessário para a perfeita execução do Contrato, arcando a 

DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 

MUNICÍPIO. 

 6.9 - O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo dos serviços, não 

exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 

Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 

perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

 7. DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 7.1. As despesas serão cobertas com recursos de dotação especificas do Orçamento 

Fiscal de 2025 e no que couber 2026.  

 Órgão 02: Poder Executivo 

 Unidade Orçamentária: 020801– Obras e Serviços Municipais 

 Funcional Programática: 15.452.180.1679 – Aquisição de Caminhão  

 Categoria Econômica: 4.4.9.52 

 FR: 1 – Tesouro - C.A.: 120 0 – ALIENAÇÃO DE BENS 

 FR: 5 - Transferências e Convênios Federais-Vinculados 

 C.A.: 100.118 – CAMINHÃO COMPACTADOR – CONV. 961237/2024 

 

 8. DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 

 8.1. Não serão exigidas a prestação de garantias ou seguros para a execução do 

objeto contratual.  

 

 9. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 9.1. A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste.  

 

 10. DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES  

 10.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR sem que a elas se limite: 

 a) O ÓRGÃO GERENCIADOR se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e 

prazos avençados. 

 b) O ÓRGÃO GERENCIADOR, reserva-se no direito de paralisar, suspender ou 

resilir, a qualquer tempo, a execução dos serviços, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 

dias, sem qualquer ônus ou indenização, mediante o pagamento único e exclusivo já 

executado.  

 c) O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos bens 

fornecidos pelo(a) GESTORA DA ATA(a). 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 d) O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá solicitar o esclarecimento de qualquer dúvida 

acerca do objeto, por qualquer setor da administração; 

 e) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

 f) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 

equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações. 

 g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

 h) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde 

que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

 i) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 

deste Termo de Referência. 

 j) Receber os bens de acordo com as disposições deste Termo. 

 k) Comunicar imediatamente a DETENTORA DA ATA qualquer incorreção 

apresentada com o objeto entregue. 

 l) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

DETENTORA DA ATA e pertinente ao objeto. 

 m) Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da DETENTORA DA ATA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

 n) Notificar a DETENTORA DA ATA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção.  

 o) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato pela DETENTORA DA 

ATA, por intermédio de servidor designado para atuar como fiscal da ata, que será 

responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 

relativos à execução da Ata, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato.   

 10.2 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA. 

 10.2.1. A DETENTORA DA ATA se obriga a fornecer o objeto nos locais e horários 

estipulados pela contratante, devendo se fazer representar por seus profissionais.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.2.2. As despesas fiscais e sociais que incidirem s/ o fornecimento dos bens e dos 

seus funcionários ocorrerá por conta da DETENTORA DA ATA. 

 10.2.3. A DETENTORA DA ATA deverá afastar imediatamente o funcionário que 

praticar qualquer ato inconveniente e substituí-lo imediatamente.  

 10.2.4. A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes 

do objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros 

benefícios exigidos.  

 10.2.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no 

inciso anterior, não transfere à ÓRGÃO GERENCIADOR a responsabilidade de seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto da ata. 

 10.2.6. A DETENTORA DA ATA não poderá transferir, no todo ou em parte, o 

presente contrato sem prévia e expressa autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 10.2.7. Será de responsabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR o ônus pelo transporte 

do objeto entre seu destino e o local de entrega.  

 10.2.08.  Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 10.2.09. Prestar informações ou esclarecimentos sempre que solicitado pela ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 10.2.10. A DETENTORA DA ATA será a única responsável por danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, causada ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto, isentando a ÓRGÃO GERENCIADOR de todas as reclamações que 

porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 

prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 

execução do objeto; 

 10.2.11. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto qualquer relação de emprego entre a DETENTORA DA ATA e os 

empregados da ÓRGÃO GERENCIADOR;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.2.12. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências da ÓRGÃO GERENCIADOR;  

 10.2.13. Acatar todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR, emanadas pelo 

fiscal da ata, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 10.2.14. Será considerada recusa formal da DETENTORA DA ATA a não entrega do 

objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pelo GESTOR DA ATA; 

 10.2.15. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 10.2.16. Responsabilizar-se, civil e criminal, por quaisquer acidentes que venham a 

ser vítimas dos seus empregados em atividade, quando em serviço, por tudo quanto as 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o 

exercício das atividades.  

 10.2.17. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução da 

ata e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível 

mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo GESTOR DA ATA.    

 10.2.18. Notificar à ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a ocorrência de quaisquer 

irregularidades ou sobre a indisponibilidade dos produtos, durante a execução e vigência 

da ata. 

 10.2.19. A DETENTORA DA ATA deverá providenciar e comprovar a inscrição do 

veículo a ser entregue junto ao RENAVAM, observados os números dos chassis, categoria, 

combustível, ano, cor e demais características do veículo, bem como o atendimento das 

exigências do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e de todas as resoluções que o 

complementam; 

 

 11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

DETENTORA DA ATA que:  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) der causa à inexecução total do contrato;  

 d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

 i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  

 1. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 2. Multa:  

 2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

 2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.  

 2.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 11.1 deste item 11, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

 4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j e k do subitem 11.1 deste item 11, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

 11.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

 11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à DETENTORA DA ATA, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente.  

 11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA DA ATA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 d) os danos que dela provierem para o ÓRGÃO GERENCIADOR;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

 11.10. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 11.11. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 12. DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 12.1. A inexecução total ou parcial da ata ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 12.2. A extinção da ata poderá ser:  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 12.3. Constituirão motivos para extinção da Ata, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações:  

 a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

 b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

 c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a ata;  

 d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

 e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução da ata; 

 f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

 h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade ÓRGÃO GERENCIADOR;  

 i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 12.4. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações 

legais e/ou contratuais assegurará ao ÓRGÃO GERENCIADOR o direito de extinguir o 

contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou 

extrajudicial.  

 12.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

  

 13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 13.1. Ficará designado, o servidor José Carlos Pereira Rodrigues, portador do CPF: 

103.610.758-20 e do RG: 21.860.269-8 SSP/SP, lotado no cargo de Chefe de 

Almoxarifado, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados. 

 13.2. A fiscalização de que trata o item 13.1 não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos.  

 13.3. A Gestão da contratação será realizada pela Sra. Cícera Simone Cardoso de 

Brito, portador do CPF: 176.893.488-66 e do RG: 23.177.626-3 SSP/SP, lotado no cargo 

de Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento.  

 13.4. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

 14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 14.1. Esta ata rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

 14.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

  

 15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 15.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e contratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 

pessoas o ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”:  

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes da Prefeitura Municipal de Paranapuã, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 1 deste item 15 

do Edital;  

 (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 

Prefeitura Municipal de Paranapuã promover inspeção.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 16. DA PROTEÇÃO DE DADOS SEGUNDO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LEI 13.709/18) – LGPD 

 16.1. Para fins de preservação da privacidade da CONTRATANTE a 

CONTRATADA se compromete em tratar apenas os dados que sejam necessários, 

relevantes e adequados aos produtos e excluí-los tão logo atingida a finalidade de seu 

uso. 

 16.2. A CONTRATADA deverá manter a guarda e proteção do banco de dados da 

CONTRATANTE e terceiros a ela relacionados, desde que tenham correlação com este 

contrato, zelando para que as informações não sejam acessadas ou corrompidas por 

terceiros, seja internamente ou por acesso remoto (internet). 

 16.3. No desenvolvimento de quaisquer atividades, as partes deverão observar 

rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, empenhando-se em 

proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessários ao 

desenvolvimento dos serviços no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

 16.4. Ao abrigo do disposto no item anterior, as Partes obrigam-se a, 

nomeadamente: 

(VIII) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial 

recolhendo, registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os 

mesmos, apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento 

inequívoco ou nos restantes legalmente previstos; 

(IX) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido 

recolhidos; 

(X) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das 

finalidades da recolha ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade; 

(XI) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 

dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou 

o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito; 

(XII) Informar em até 48h00min a outra parte, devendo prestar toda a colaboração 

necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

de segurança, ou suspeita, independentemente de colocar ou não em causa a segurança e 

integridade dos Dados Pessoais; 

(XIII) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respetivos direitos de 

informação, acesso e oposição; 

(XIV) Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos 

por si contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do contrato 

cumprem as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, 

designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles 

fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respectivos 

titulares ou, se aplicável, ser o seu processamento objeto de notificação ou de pedido de 

autorização à Agência Nacional de Proteção de Dados. 

 

 17. DO FORO COMPETENTE  

 17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jales, Estado de São Paulo, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição 

e competência para dirimir quaisquer controvérsias da Ata. E, por estarem assim justas e 

DETENTORA DA ATA, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e para único efeito, conjuntamente o fiscal e gestores da Ata, com as 02 (duas) 

testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais 

efeitos, comprometendo- se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus 

sucessores em juízo ou fora dele. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 
GESTOR DA ATA 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

EMPRESA DETENTORA DA ATA  
DETENTORA DA ATA 

Proprietário 
 
___________________________           ______________________________ 
    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                      XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
           Gestora do Contrato                               Fiscal do Contrato 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª___________________   
Nome:  
RG:  
2ª____________________  
Nome:  
RG:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 
DETENTORA DA ATA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO 
BASCULANTE TIPO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 6M³ EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 961237/2024, conforme 
especificações constantes no anexo I – Termo de Referência deste Termo.  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÓRGÃO GERENCIADOR e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela DETENTORA DA ATA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTORES DA ATA: 

Nome:  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes,  ÓRGÃO GERENCIADOR; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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